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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 623/2022/GR/UNIR, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que lhes são
conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº
950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que
consta no processo abaixo relacionado;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear Técnico-Administrativo, Nível de Classificação “E” em regime de 40 (quarenta) horas semanais,
conforme Edital de Concurso nº 01/2018, publicado no DOU nº 179, de 17/09/2018, seção 3, p. 38-45; 1º termo de retificação do
edital nº 01/2018/GR/UNIR, publicado no DOU nº 188, de 28/09/2018, seção 3, p. 42-43; 2º termo de retificação do edital nº
01/2018/GR/UNIR, publicado no DOU nº 202, de 19/10/2018, seção 3, p. 42-44; e Edital de Homologação do Resultado Final e
Classificação, publicado no DOU nº 38, de 22/02/2019, seção 3, p. 86-88, o candidato abaixo relacionado:

 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “E” (SUPERIOR)

CARGO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO – CANDIDATO CÓD. DE VAGA LOCALIDADE

Contador 23118.011067/2022-71 3º - Alcides Junior Silva Brito 0307247 Porto Velho

Art. 2º Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar prazo máximo de 30 (trinta) dias
para a posse, contados a partir da publicação desta portaria.

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no prazo fixado
no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 
Prof.ª Dr.ª Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em 01/09/2022, às 12:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1086921 e o código CRC 69D5424E.

 

Referência: Processo nº 999119600.000088/2019-23 Site: www.unir.br SEI nº 1086921
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 625/2022/GR/UNIR, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de
2020, seção 2, p.1; considerando o processo nº 23118.005989/2022-40,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país à servidora ANDRÉA MORAES DA COSTA, professora do
magistério superior, matrícula SIAPE nº 1545778, lotada no Departamento Acadêmico de Línguas Estrangeiras -
Porto Velho (DALE-PVH), com ônus limitado, para cursar Pós-Doutorado no Programa de Pós-
Graduação em Estudos da Tradução (de acordo com a CAPES: Linguística: Tradutologia), na Faculdade de
Tradução e Interpretação da Universidade de Ottawa província de Ontário - Canadá, no período de 30/8/2022 a
2/9/2023, com fundamento legal no artigo 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 11.907/2009; no
artigo 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela Lei nº 12.863/2013, Decreto nº 9.991/2019 e
Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
artigo 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º  A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 4º A interessada poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º A interessada poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 20 da Resolução nº  28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
28/CONSEA/2019, de 30/04/2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof.ª Dr.ª Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora
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Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
01/09/2022, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1086931 e o código CRC 1A58A751.

 

Referência: Processo nº 23118.005989/2022-40 Site: www.unir.br SEI nº 1086931
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 626/2022/GR/UNIR, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de
2020, seção 2, p.1; considerando o processo nº 23118.004567/2021-76;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA BORGES, Matrícula SIAPE nº 1348823, ocupante do Cargo Professor do Magistério
Superior, lotado no Departamento Acadêmico de Ciências da Computação do Campus de Porto Velho, código de
vaga nº 0219803, com fundamento legal no Art. 4º, §6º, Inciso I e §8º, da Emenda Constitucional nº 103/2019,
com proventos integrais.

Art. 2º Agradecer os bons serviços prestados à Universidade Federal de Rondônia, quando no
exercício do cargo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

 

 

Prof.ª Dr.ª Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
01/09/2022, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1086937 e o código CRC F46D2A91.

 

Referência: Processo nº 23118.004567/2021-76 Site: www.unir.br SEI nº 1086937
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 627/2022/GR/UNIR, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de
2020, seção 2, p.1, e considerando o que consta no Processo nº 23118.010350/2022-86,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar vago, em razão de vacância por posse em outro cargo inacumulável, o Cargo
Efetivo de Professor do Magistério Superior, código de vaga nº 920747, ocupado pelo servidor FRANCISCO
ZMEKHOL NASCIMENTO DE OLIVEIRA, SIAPE nº 2140190, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente da
Universidade Federal de Rondônia, lotado no Departamento Acadêmico de Artes, campus de Porto Velho,
com fundamento no art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de 06/09/2022. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
01/09/2022, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1086958 e o código CRC CC70E8A7.

 

Referência: Processo nº 23118.010350/2022-86 Site: www.unir.br SEI nº 1086958
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 629/2022/GR/UNIR, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de
2020, seção 2, p.1, e considerando o que consta no Processo nº 23118.010041/2022-14,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora docente INDIRA SIMIONATTO STEDILE ASSIS MOURA,
SIAPE nº 2123881, da função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de LIBRAS do Núcleo de Ciências
Humanas, Campus José Ribeiro Filho, a contar de 01/12/2022.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
01/09/2022, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1087006 e o código CRC BC8DF151.

 

Referência: Processo nº 23118.010041/2022-14 Site: www.unir.br SEI nº 1087006
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 25/2022/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da Portaria nº
446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019; a Instrução Normativa nº. 001/PROPLAN/PRAD/UNIR/2020, de 03.01.2020,
art. 48; a Orientação Normativa da AGU nº 48, de 25 de abril de 2014; a ocorrência de atraso na comprovação
da garantia de execução decorrente da assinatura do termo de apostilamento mediante o qual o Contrato nº
32/2017/UNIR foi repactuado, referente à contratação dos serviços de vigilância armada e desarmada, nos
campi da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR; considerando ainda a instrução constante no
Processo nº. 23118.008860/2022-93.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 197/2022/DCCL/PRAD/UNIR, de 02 de Agosto de 2022, publicada
no Boletim de Serviço nº 96, de 02 de Agosto de 2022.

Art. 2º - APLICAR à empresa ESTACAO VIP SEGURANCA PRIVIDA EIRELI, cadastrada no CNPJ nº.
09.228.233/0002-00, sediada na rua Pio XII,  n.°  2219, Bairro São João Bosco, CEP: 76.803-778, Porto Velho/RO,
a sanção administrativa denominada ADVERTÊNCIA, conforme disposições contidas no caput do Artigo 87, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Edital do Pregão Eletrônico n.º 32/2017 - UASG nº. 154055 – Fundação
Universidade Federal de Rondônia.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 
 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor em Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR de 21/07/2022
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 02/09/2022,
às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1088708 e o código CRC 2CA4EC79.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 39/2022/CCAC/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR e pela
Portaria nº 222/2019/GR/UNIR, de 19 de março de 2019, publicada na seção 02 – pág. 56, do
DOU de 20 de março de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a PORTARIA Nº 21/2022/CCAC/UNIR, publicada no BOLETIM DE SERVIÇO
Nº 66, DE 21/06/2022, a qual autoriza servidores do campus Professor Francisco Gonçalves
Quiles, a conduzir veículos oficiais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Prof. Dr. Cleberson Eller Loose

Diretor da UNIR/Cacoal

Port. 222/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 02/09/2022,
às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1088841 e o código CRC 40DD6C41.

Referência: Processo nº 23118.000035/2022-41 Si te: www.unir.br SEI nº 1088841

Portaria 39 (1088841)         SEI 23118.000035/2022-41 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 40/2022/CCAC/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES -
CACOAL, Prof. Dr. Cleberson Eller Loose, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 37 do Regimento Geral da UNIR e pela Portaria nº 222/2019/GR/UNIR, de 19 de março de
2019, publicada na seção 02 – pág. 56, do DOU de 20 de março de 2019.

 

CONSIDERANDO Portaria nº 941/2016/GR/UNIR, Porto Velho de 13 de outubro de 2016,
publicada no Boletim de Serviço nº 144 de 14/10/2016, pg. 4,

 

RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar os servidores abaixo a conduzir veículo oficial da Fundação Universidade
Federal de Rondônia, de acordo com a categoria de sua CNH:

Rodrygo Welhmer Raasch - SIAPE: 2245852, CPF: 015.XXX.XXX-50, CNH: 06020275443 -
Categoria AB, Validade: 29/10/2023;

Helson da Silva Santana Ferreira - SIAPE: 1888552, CPF: 643.XXX.XXX-
34, CNH: 01407541390 - Categoria AB, Validade: 12/03/2024;

Juliane Fank Paganotto - SIAPE:1895841, CPF: 723.XXX.XXX-68, CNH: 03236305169  -
Categoria AB, Validade: 20/06/2024;

Sara da Conceição Rodrigues - SIAPE: 2119314, CPF: 000.XXX.XXX-50, CNH: 045906723380
- Categoria AB, Validade: 02/10/2023;

Denny William de Oliveira Mesquita - SIAPE: 1562081, CPF: 713.XXX.XXX-20, CNH:
02692331576 - Categoria AD, Validade: 01/07/2031;

Simone Marques Caetano Sabai - SIAPE: 2122138, CPF: 905.XXX.XXX-53,
CNH: 04900643501 - Categoria AB, Validade: 16/01/2025.

Art. 2º – Esta Portaria é válida por um ano e entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Prof. Dr. Cleberson Eller Loose

Diretor da UNIR/Cacoal

Port. 222/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 02/09/2022,
às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

Portaria 40 (1088877)         SEI 23118.000035/2022-41 / pg. 2
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1088877 e o código CRC D1C3DF9B.

 

Referência: Processo nº 23118.000035/2022-41 Si te: www.unir.br SEI nº 1088877
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 380/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o disposto na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, Art. 2º, inciso V; na Lei
nº 8.112/1990, art. 98, § 1º, com alterações dadas pela Lei nº 9.527/1997; no Decreto nº 1.590/1995, art. 6º,
alterado pelo Decreto nº 1.867/1996, em especial o § 2º; na Resolução nº 060/CONSAD/UNIR de 02.04.2008,
art. 39; na instrução com a base legal constante no Processo nº 23118.004670/2022-05,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder horário especial de estudante à servidora BRUNA DAYANE DE LIMA, Matrícula
SIAPE nº 3159457, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, lotada na Coordenadoria Administrativa do
Campus Rolim de Moura, em virtude de estar cursando Mestrado Profissional em Administração Pública, junto à
UNIR, no período correspondente ao semestre 2022.2, a partir do dia 05/09/2022.

Art. 2º - A cada período letivo, a servidora deverá solicitar renovação de horário especial de
estudante, mediante apresentação dos documentos que comprovem sua vinculação com o programa de
graduação objetivando nova autorização.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 01/09/2022,
às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1085852 e o código CRC FDCDC647.

 

Referência: Processo nº 23118.004670/2022-05 Site: www.unir.br SEI nº 1085852
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